
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.478, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021 

Suspende a vistoria dos veículos licenciados 
para a prestação do serviço de táxi no 
Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, "in fine", do "caput" do art. 112 
c.c. o inciso VI do art. 164, ambos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como 
considerando a Lei n2 6.100, de 12 de março de 2004, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica suspensa, relativamente ao ano de 2021, a execução da vistoria dos 
veículos licenciados para a prestação do serviço de táxi no Município, nos termos do art. 24 
do Decreto n2 12.231, de 18 de março de 2020. 

Art. 22 A suspensão de que trata o art. 12 deste decreto perdurará até a 
retomada do serviço de verificação oficial em taxímetros, executado pelo Instituto de Pesos e 
Medidas do Estado de São Paulo, devendo a execução da vistoria dos veículos licenciados para 
a prestação do serviço de táxi no Município ser reiniciada em até 1 (um) mês. 

Art. 32 Este decreto entra e · orna data de sua publicação. 
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